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pneÂMsur,o

0 Município de Aracati torna público para conhecimento de todos os interessâdos a abertura de
processo de licitação na modalidade PRECÀO ELETRÓNICO Na 0 0.006-2 02 5/p ERp, identificaclo
acima, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei nq
14.1.33 /2027 e Lei Complemenlar ne 723/2006, alterada e consolidada,

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e homologação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória
dos ditanres das Leis 14.133/202I e 723 /2006 e alterações posteriores.

PARTE B _ ANEXOS

fr

ANEXO I TERMO DF] REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II
ANEXOIII

RUA CORONEL ALEXAN DRINO N" 1102 - CENTRO - CEP: 62.800'000
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0b.jeto:
Registro de preços para futura e eventual fornecimento de
refeições prontas tipo lanches e quentinhas para atender as
necessidades das diversas secretarias do Município de Aracati

Órgão Gerenciador: Secretaria cle Educação

Órgãos Participantes

Secretaria de Planejamento e Administração; Secretaria cle
Saúde; Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social;
Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública; Secretaria cle
Turismo e Cultura; Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano; Secretaria do Gabir.rete do Prefeito;
Instituto de Qualidade do Meio Ambiente; Secretaria de Esporte
e Lazer; Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos
Hídricos e Secretaria de Meio Ambiente e Controle {Jrbano.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de

Iulgamento:
Menor Preço

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário

Modo de Disputa: Aberto

Cadastramento das
Propostas:

Início:,Jí...., de O.§,r.ilt..... de 2025, às Í.hÍiç (Horário de Brasília)
Fjnr:3l{?. deú.ü.d.e2025, às.l',,hcr: ( IIorário de Brasília)

Data e hora de
abertura das
propostas:

3.9.. a" Shúr. de 2025 às .S..h.Oi2- (Horário de Brasília)

Local da Sessão: www.bll.org.br (acesso ldentificado no link - licitações)

Pregoeiro(a): Natânielc Gondim Rodrigues

r rs 3d-

:--#td



i,E Afq'êüti
CAI"IINHÀNDO COM O POVO

ANEXO IV MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÔES

cúusums norralÍcns

1. DO OB]ETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1. Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições prontas
tipo lanches e quentinhas para atender as necessidades das diversas secretarias do
Município de Aracati.
1.2.0 valor estimado da presente contratação é de R$ 2.966.007,60 (dois milhões e novecentos e

sessenta e seis mil e sete reais e sessenta centavos), conforme pesquisa de preços acostada aos
autos do processo licitatório,

2. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO.
2.1. Poderão participar da presente licitação:
a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que
atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessár'ios
requisitos de habilitação juríclica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e
qr-ralificação técnica;
b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da
licitação;
c) que tenham providenciado o credenciamento junto à Plataforma BLL - Bolsa De
Lrcitações do Brasil.
2.2. Não poderão participar da presente licitação:
a) Iicitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comlrns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
llcltantes participantes após a abertura das propostas, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, inclepend entemente do preço
proposto.
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o
objeto cleste Edital;
c) os interessados que se encontrem em processo de falência;
d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar cor.rflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da Iegislação que disciplina a matér'ia,
conforme § 1o do art. 9q da Lei nq 14.133, de 2021.
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo cla licitação, impossibilitada
cle participar da licitação ern decorrência de sanção que lhe foi imposta;
i) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar oLr contratar
com a Administração Pública;
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
corn agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização on
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne
6.404, de l5 cle dezcmbrorle LgT\,concorrencio entre si; li
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i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçã'tf,do eidltàt,'. '

tenha sido conden;rda judicialmente, com trânsito em julgado, por explôtação de
traball.ro infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo
trabalhista;
j) agente público do órgão ou entidade licitante;
k) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atllando nessa
condição;
2.2.1. O impedimento de que trata a alínea "e" será tambénr aplicacio ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou.lurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade.iurídica do licitante.
2.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e prograrnas
parcialmente financi:rdos por agência oficial de cooperação estrangeira oll por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja cieclarada inidônea nos
termos da Lei ne 14.733/2021,.
2.2.3. A vedação de que trata a alínea "j" estende-se a terceiro que auxilic a
condução da contratação na qualidade de lntegrante de equipe de apoio,
profissional especializaclo ou funcionário ou representante cle e rpresa que preste
assessoria técnica.
2.3. O Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no
certanre, conforme previsto no art. 14 da Lei na L4.133 /2021 e no subitem 2.2 do
edital, especialmente qualtto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôr.reas e Suspensas - CEIS, mantrdo pela
Co ntro la d o ria - G era I da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlador.ia-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
2.3.L. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio maioritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 cla
Lei n" 8.429, de 199 2.
2.3.2. Caso conste na Consulta de Sitnação do Licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas lncliretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraucle por
parte das emplesas apontadas no Relatório cle Ocorrências lmpeciitivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas cle
fornecimento similares, dentre outros.
2.3.3. O licitante será convocado para manif'estação previamente a uma eventual
descla s s ifica ção.
2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da
presente licitação, por falta de condição de participaÇão.
2.4. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceclcr a
prévio credenciamento ;unto à Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
(www.bll,org.br). /;,
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2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados
junto à Plataforma BLl, - Bolsa De Licitações do Brasil e o envio dos documentos
exigidos neste edital se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa
devidamente habilitada exclusivamente através do sistema.
2.7. Éa d,e exclusiva responsabilidacle do usuário o sigilo da senha, bem como sell uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, llão
cabendo à Prefeitura de Aracati-CE a responsab iliclade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.7.1. Incumbirá ainda à Iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório, responsabilizanclo-se pelo ônus da perda de direitos
ou negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do
sislema ou de sua desconexào.
2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da Iicitação responsabilidade pol'eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha.
2.7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema
cletrônico implica a respo nsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacid^ade técnica para realização das transações inerentes ao PRECÃO
ELETRO N I CO.
2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento qrJe possa comprometer o sigrlo oll a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na
1,4.1"33 /2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física c para o
microempreendedor individual * MEI, nos limites previstos da Lei Con.rplementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.A.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica Iimitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administraçào
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO.
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônica;
3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e garantias via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de Preços, apresentação de lances, negociação e
julgamento das propostasj
3.1.4.. IJabilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3. 1 .6. Adjudicaçào e Homologaçào.

4. DAAPRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.
Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as
propostas de preços e a garantia de participação, conforme exigências defir.ridas
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para o cadastramento clas
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propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
documentação.

a etapa de

4.1.1. Os documentos a serem enviados via internet, através
deverão ser apresentados p referencialmente no formato
possíveis alterações no documento pol falha humana.

do sistema "üi;a;'á*.pdí a fim de evitar

4.L.2. Os documentos a serelrl enviados via internet também poderão ser reunidos
em um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou +.rar), recomendada a
manr,ltenção das extensões dos arquivos dispostas no subitem anterior.
O licitante enquadrado como nricroernpresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa dcverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favoreciclo
estabelecrdo em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3a do art. 4q,
da Lei n.q 1.4.1.33, de 2027.
O licitante cnquadrado como microempresa ou empresa cle pequeno porte, para
que estas possam gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar Na 1,23 /2006
e na l,ei Nacional Ne 14.1,33 /2021, se faz necessária, ainda, a declaração de que, no
ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolcm a receita brrta máxitna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno portc.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio clo
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nq
14.,733, de 202L.
O licitante enqrradrado como microempresâ ou empresa tJc pequeno porte que nào
apresentar as declarações previstas no subitem 4.2 deste cdital poderá participar
normalmente do certame, porém, ern igualdade de condições com as ernpresas nào
enquaclradas neste regime.
O licitante organizado em cooperativa que não apresentar as declarações previstas
no subitem 4.2. e 4.4 deste edital poderá participar norrnalmente do certalne,
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regimc.
A falsidade da declaração de que trata os subitens acima sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei na 14.733, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos
no sistema, até o final do prazo de cadastramento das propostas.

5. DA PRoPOSTA DE PREÇoS
5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada
exclusivamente por r-neio do sistema eletrônico, contendo a caracterização do objeto
proposto, contenrplando os itens em conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA
- ANEXO I deste Edital.
5.2. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistern.r eletrônico com as
inforrnações a seguir:
a) Os preços r-rnitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global d:r
proposta por quanto a licitante se compromete a executar o ob,eto desta licitaçâo,
em algarismo; e
b) As marcas dos produtos cotados.
5.3. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas i
decimais após a vírgula, cabendo ao Iicitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas dccimais dos centavos.
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos,
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente
nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo cta moeda (R$).
5.6. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor preço por
lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-
se o valor global.
5.7. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a
contratação.
5.8. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências cle habilitação previstas no Edital. O proponcnte será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Ilropostas.
5.9. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamentc conferidos pelos
licitantes. O Iicitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao
previsto para cada item da contratação.
5.10. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
conseclltivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe em
sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital,
5.11. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de toclos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, benl
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente à Lei no 1,4.1,33/2021.
5.12. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitrdo o recebimento pelo Pregoetro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos
entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exceto a título de diligência.
5.13. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: Juntamente com a proposta de preços, no
campo "ANEXAR GARANTIA", o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação, no montante de R$ 29.680,08 (Vinte e nove mil e
seiscentos e oitenta reais e oito centavos), equivalente a 1%o (um por cento) do
valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1s, da Lei ne
14.133/2027, sob pena de desclassificação e impedintento de particlpar do certame.
5.14. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cr,rstódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
confbrme definido pelo Ministério da Economia;
b) s eguro -ga ra ntia;
c) fiança bancária emitida por banco oLl instituição financeira devidameitte
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, cotn resgate pelo valor
total.
5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transfêrência
eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte
conta bancária em nome da Prefeitura Municipal tle Aracati, juntando o respectivo
comprovante: Banco do Brasil, agência O721-x, conta: 33.438-3.
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5,16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da
acornpanhado dos docurlentos descritos no subitem
aplesentados via sistema.

aÍviaapJ:üúlf;m#
abaixo, déve.m ser

5.16.1. Os títulos da dívida púrbtica devem estar acompanhados, ob rigatoriamente,
de documento emitido pela SECRETARIA DO I'ESOURO NACIONAL que atestará a
sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atllal, e das seguintes
conrprovações:
a) Origem/aquisrção mecliante documento respectivo e Iançamento contábil por
rneio de registro no balanço patrimonjal da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entldade ou organismo oficial, dotado dc fé pública,
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos
pelo Ministério da Fazenda;
c) Serão aceitos apenas e tão sornente títulos corn vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta
de preços.
d) Presumem-se como autônticos os títulos oterecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura
Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autenticiclade. Em se constatando indícios de
fraude, se obriga a ofereccr denírncia ao Ministério Público.
5.16.2. Caso a ntodalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregârá o

documento fornecido pela institurção bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
5.16.3 Beneficiário: Preleitura Municipal de Aracati.
5.16.4.. Objeto: Carântia da parricipaçào no PREGÃO ELETRÔNICO Ns 00.006-202 s/PERP.
5.16.4.1, Citar no objeto da garantia os lotes que estará pârticipando do certame.
5.16,5. Valor: 170 (um por cento) do valor estimado da licitação.
5.16.6. Prazo de validade: rnínrmo de 1 2 0 (cento e vinte) dias,
5.17, Caso a modalidade de garantia seja seguro-gârantia, o licitante deverá fazer a comprovaçào
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo,
120 (cento e vintc) dias, contados a partir da data de abertura das propostas,
5.18. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada
a licitação,
5.19. A garantra da proposta poderá ser executada integralntente:
a) Intplicará execução do valor ifltegral da garantia de p] oposta a recusâ em assinar o cotrtrâto
ou a não apresentação dos documentos para a contrataÇão.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABÍLIrAÇÃO
6.1. 0s interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos
seguintes Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo Pregoeiro,
no prazo previsto neste edital, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validacle
e consistirão de:

62.XÂBIUTÂçÃOJUIÚDICA
6.2.1. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos
ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competentc, cm se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, civis ou cooperativas,
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
6,2.2. Registro comercial, no caso de empresário inclividual; J''
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de socicdades civis;
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6.2.4. Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro para funcionanento expedido pelo órgão competente, quanclo a ativiâacle assim
o exigir.

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.lurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicíIo ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazencla Federal, quanto aos Tributos Fedelais, DÍvida
Ativa dâ União (PGFN) e Seguridade Social, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne 1,751
de 02 /L0 /2014;
6,3,4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, or.l

outra equivalente, na forma da lei;
6,3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí[o ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
6.3.7. Prova de regularidade perante a fustiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 'l'rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq5.452, de
1q de maio de 1943.
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/70/7999,
publicada no DOU de ZB/70/7999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7a da Constituição Federal, nâo
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(catorze) anos, em conformidade com o inciso V[ do art. 68 da Lei na L4.133 / 2027.
6.3.9, Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complernentar ne L23 de 1,4.L2.2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
6.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do cer[ame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito.
6.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, irlplicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocâr os licitantes remanescentes na ordem de
classificaçã0, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital,

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADoS 0U CERTIDOES DE CAPACIDADE TÉCNICA,
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da
licitação.
6.4.2. Como requisito de habilitação, a licitante deverá apresentar declaração expressa, assinacla
por seu representânte legal, informando que:
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a) Já possui cozinha industrial em funcionamento, localizada a uma distância máxima dé 50 km
da sede da Contratante, informando o endereço completo do estabelecimento; ol.r

b) Caso sagre-se vencedora do certame, compromete-se a implantar a cozinha industrial dentro
do mesmo raio de distância, de modo a atender plenamente as exigências contratuais;
6.4.3. Alvará Sanitário da sede do licitante no ramo ile atividade compatÍvel com o objeto da
licitação;
6,4,4. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro funcional, pelo menos 01 (um)
Nutricionista devidamente registrado no Conselho Regional de Nutrição;
6,4.5. A comprovação de vinculação ao quadro do Nutriciollista da licitante será feita:
(a) para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estâtuto social e aditivos.
(b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição c posse da atual diretona,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
(c) se o Nutricionista não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
devidamente assinada ou Contratô de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislaçào
civil comum.

6.5.OUALIFICACÂO ECONÔMICA E FINANCEIRA
6.5,1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluçào
ou Iiquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6.5.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhâdo) emitido pela instância
judicial competentej ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 5B da Lei nq
11.101/2005. No caso dc recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologaçào
do plano de recuperação extra.ludicial, nos termos do art. 164, § 54, da Lei np 11,.701/2005;
6.5.1,.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judiciai/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os dernais requisitos para habilitaçào
eco nômi co -fina nce i ra.
6.5,2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis dos 2 (dois) írltimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta
Cornercial ou outro órgão competente, na forma da lei.
6.5.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) írltimos exercícios sociais exigíveis, considerando-
se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
6.5,3, Comprovação da boa situação financeira assinada por profissional habilitado da área
contábil, legalmente reconhecido iunto ao Cor-rselho Regional de Contabilidacle da sede ou filial
do licitânte, que ateste o âtendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG)
maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeir.os,
calculada conforme a fórmula abaixo:

LC =,\C + ÀRl,P: t,0
PC + PI]I-P

Onde:
LG * Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo. 

t
6.5.4.As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na

E
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forma da Iei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e púç.p_$qràí
habilitado.
6.5.5.No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço
patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício social exigível,
6.5,6.Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábers
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de
grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o
empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrrmonial, registrado na Junta
Comercial da sede da llcitante ou em outro órgão equivalente.
6.5.7,Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor
estimado da contratação,

6.6. OUTROS DOCUMENTOS
6.6.1., Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou
empresa de pequeno porte ou cooperativa);
6.6.1.1. Para fins de gozo dos benefícios drspostos na Lei Complementar nq 1,23 /2006, os
representantes de Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
porte deverão anexar certidão simplifica emitida pela Junta Comercial do órgão do licitante e ou
documento equivalente que comprove o enquadramento da empresa como ME/EPP;
6,6,2, Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;
6,6,3. Declaração de reservas de cargos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO (art. 56, l, da Lei Nq

L4.133 /2021), o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
Eletrônico (licitações) da BLL - Bolsa De LicitaÇões do Brasil.
7,1,1, O sistema eletrônico da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o âplicativo da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil constante
da página eletrônica: https:l/www.bll.org.br/.
7.2. A participação na PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços e seus anexos,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico observadas as condições e limites de data e

horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
terá início a sessão pública do PREGÃO DLETRÔNICO, com a abertura e clivulgação clos preços
das Propostas cadastradas no sistema eletrônico.
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, uo entanto, o P|egoeiro
definir outra data e horário, através do "chat" de mensagem da Plataforma de Licitaçôes
Eletrônicas BLL - Bolsa De Lrcitações do Brasil.
7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONEN'|ES poderão retirar ou substituir as Propostas ,'
apresentadas.
7,3,3. Depois de encerrado o prazo para cadâstramento das Prôpôstas, não mais será permitido o

Caclastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
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sem prorrogação automática pelo sistema, o
de envio de lances, em prol da consccução do

7.4. LANCES SUCESSIV0S: Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTDS
deverào estar conectados âo sistcmá para pârli(ipar da scssào de lances. É de inteila
res po ns abi lidade do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva,
7.4,1, Iniciada a etapa competitiva, os PR0P0NENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
7 .4.7.7. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) minutos de
acordo com a regulamentação municipal.
7.4.2. A cada lance ofertado, o PR0PONENTE será imediatamente informado de seu recebimento
e do respectivo hor;irio de registro e valor.
7.4.3. 0s lances scrão ofertados consideranclo o valor global do Lote.
7.4,4, O PR0P0NENTE somente poderá oferecer Iance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema.
7.4.4.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rclação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo R$ 200,00 (duzentos reais).
7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele clue for recebido e

registrado primeiro pelo sistema.
7.4.6, Durante a sessão pública, os PROPONEN'l'ES serão informados, em tenlpo real, do vaior do
menor lance registrado.
7.4.7. Ultrapassado o prazo inicial de 0B (oito) minutos, a sessão será prorrogada
automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da disputa de lances,
7.4.7.1. A prorrogação autornática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quc houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratâr de lances intermediários.
7.4,7,2, Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na fbrma estabelecida neste
subiterr.r, a sessão pública será encerrada âutomaticamente,
7,4,7.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de valor.
7.4.7.4. Encerrada a sessão pública com ou
Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa
melhor preço, mediante justificativa.
7,4,8, Concluídos os trâmites acima, o Pregoeiro verificará se o licitante classificado
provisoriamente em primeiro lugar apresentou garantia de proposta na forrna dos subitens 5,13
a 5.17 destc cdital e se pronunciará quanto ao cumprimento da exigência editalícia,

7.5, NEGOCIAÇÃO: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e havendo
apresentação de garantia de proposta na forma deste edital, o Prcgoeiro deverá promover
tentativa de negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que scja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste edital,
A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acornpanhada pelos demais
licitantes,
7.5.1. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da //,
aceitação do lance de menor valor. 't'.t
7.5.2. Depois de concluída a negociação, o seu resultado será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório.
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7.5.3.0s preços ofertados, global ou qualquer dos unitários, não poderão
orçados pelo Município dc Aracati, sob pcna de desclassificação,
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7.6. PROPOSTA CONSOLIDADA: 0licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro
lugar deverá enviar exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas a contâr da
convocação do Pregoeiro pelo chat, a proposta de preços consolidada deüdamente assinada,
conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital, sob pena de desclassificação. Será
desclassifrcado o licitante que deixar de apresentar a proposta final consolidada no prazo
previsto neste subitem.
7.6.1, No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o
licitante poderá encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado no item anterior,
desde que seja comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante pr'évia
autorização do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta.
7.6.2. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da Iicitante, sem emendas ou rasurasr datada, contendo os seguintes dados:
a) Nome do propônente, endereço, telefone, e-mail, identrÍicação (nome pessoa física ou
jurídica) em papel timbrado da licitânte, contendo o ne do CNPJ ou CPFj

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e

UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assilrar
contrâto em nome da empresa, Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os
dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.6.3. A Proposta final consolidada deverá retratar os preços unitários e totais de cada item/lote
âo novo valor proposto, apresentada em consonância corn o preço obtido após a fase de
lan ce/n egociação e deverá conter os seguintes requisitos:
a) O detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação conlorme disposto no Termo de
Re ferê ncia;
b) Os Iotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital;
c) 0s valores unitários e totais de cada Iote cotado, bem como o valor global da proposta,
expresso en reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso;
d) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de entrega dos bens segundo o prazo consignado no edital, contados a partir da
emissão da ordem de compra.
7.6.4. A proposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elernentos do subitenr
7.6.3 e sem elros, dc lorma qrre:
a) o preço total da proposta esteja compatível com o valor ofertado na fase de negociação;
b) não haja discrepância entre as operações aritméticas, notadamente o resultado das
multiplicações das quantidades com os preços unitários, bem como dos somatórios dos valores
totais.
c) 0s quantitativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente
conferidos pelos licitantes.
d) A proposta deve conterlplar o quantitativo de todos os itens ern sua totalidade confbrme
apresentado no edital, não podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantltativo;
e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Termo de
Referência apresentado pela administração, não podendo haver omissão ou divcrgência.
7,6,5. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação dc ambas as
cotas deverá ocorrer pelo rnenor preço.
7.6.6. Constatado algum erro ou omissão na proposta final consolidada o Pregoeiro assinalará o

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para
que o licitante corrija exclusivamente as peças desconformes ou omissas, sob pena de
desclassificação,
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7,6.7.0 atendrniento à diligência não poderá acarretar, em nenhum caso,
Proposta final cousolidada obtida após a fase de lance/negociaçào,
7.6.8. Não procedida a correção ou saneamento da proposta final consolidada pelo licitante no
prazo assinalado, ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassificado.
7.6.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendern a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tlabalhistas, nas normas infralegars,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas,
7,7. JULGAMENT0: Encerrada a etapa de que trata o subitent anterior, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quântô à adequação ao objeto e à compatibilidade dos
preços unitários e totais em relação ao máximo estipulado para contratação, observados
critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do
contrato, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
diretrizes e demais condiÇões estabelecidas neste edltal.
7,8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que compt"ove
a exequibilidade de sua Pr"oposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclass ifica ção.
7.9.Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o

disposto no subitem anterior.
7,10. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.11, Os Iicitantes que aplesentarem preços rrnitários e/ou totais excessivos ou manifestamentc
inexequíveis serão considerados desclassiflcados.
7.12. Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos estimados
para a contratação constante do Termo de Referência.
7.13. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forern iguais ou
inferiores aos consignados no Termo de Referência da Prefeitura Municipâl de Arâcati/CE.
7.14. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor
valor, o Pregoeilo deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a
sua aceitabilidade.
7.15. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da fase
competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.44 e art.45 da Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.
7 .76. Fica assegurado, cômo critério de desempate, o exer.cício do dirêito de preferência para as
microempresas ou empresas de pequeno porte ao final da disputa de lances, Entende-se por
empate aquelas situaÇões em que as propostas apresentadas pelas micr.oempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais benr
classificada, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior.
7.17. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrcndo empate, o Pregoeiro procederá cla
seguinte forma:
a) a microempresa olr empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá aprcsentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame.
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótcse
do subitem 7,16, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito.
7.18, No caso de equivalôncia de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7 .1-6, serâ realizado solteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova prôposta de preços, que deverá
ser registrada em ata.
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7.20. Havendo eventual empate entre propostas, o critório de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nq 14.133, tle 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de
preço em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçôcs p revistos nesra Leit
c) desenvolvimento pelo licitante de âções de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
d) de senvolvimerlto pelo Iicitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgàos
de controle,
7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzÍdos ou prestados por:
a) ernpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou cntidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nq 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
7.22.O Pregoeiro poderá, para analisar as Propostas de Preços, solicitat.pareceres tócnicos e
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.23, O Pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não pl.evista neste Ddital, nem
preço or.l vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7,24. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo
Pregoeiro, os licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo definido
pclo Pregoeiro, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas. Na hipótese de inviabilidade
técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá definir outra forma cle envio.
7.25. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistenla para acompanhamento, em tempo real, de todos os PR0P0NEN'I'ES.
7.2 6. Será desclassificada a Proposta de Preços que:
a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, descle que insanável
ou não sanada no prazo diligencial;
c) tiverem suas amosLras desclassificadas;
d) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital;
e) apresentar valor unitário e/ou global acima do valor orçado pelo Município;
D apresenlar preços iD (,xequ ive,sj
g) não tiverem sua execlLribilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
7.2 7. (iortsidela-sc intlicio dt' inercquibrld:rcie r pr opostir cujo valo r global p lolrosl o scja irrlrr;ttr
rr 50(Xr (cirrlrrcrrt:r pol r:cll:o) rlo valot orçarlo polii Àdnrin)straçriu;
7,27.7, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem Z.Z7,só serâ considerada após Jdiligência do pregoeiro, que comprove: '7/
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7,19. Na hipótese de nã0 contratação nos termos previstos no subitem 7
scrá adjudicado em favor da proposta originalmente vcnccdora do certame.



,,, Afq'êtiti --.*--l1Ê»\
/§'' ,\

/:'' r3\5 '"\

l:. --9--;J\u. _ l\LJPlrr(.A a/
preço, ou .*.rrÀôà^...rs$Xe de

diligências, para q\ra-émpresa

crescente de valor.

CAT1INHANDO COM O POVO

7,28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de
esclarecimentos cornplementares, poderão ser efetuadas
cornprove a exequibilidade da proposta.
7.29. A classilicação dos licitantes será realizada pela ordem
7.30. Após a fase de julgamento, o Pregoeiro:
a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual
deverá ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob
pena de preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item 10 deste Edital. Encerrada a
fase de julgamento e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito
recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já flnalizada.
b) iniciará a fase de habilitaçào.

8. DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO
8,1. Havendo Propostâ classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que apresentou a

melhor Proposta os documentos de habilitação, para conÍ'irmação das suas condiçôes
habilitatórias, determinadas no iten 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HOMS, prorrogável por igual período, mediante
solicitação da licitante devidamente justificadâ e aceita pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitaÇào.
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nestc
edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados.
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo ern sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
8.4. Cônstatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
HABILITADO e a ele adjudicado o objetô do certâme.
8,5. Após a fase de habilitação, o Pregoeiro:
a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual
deverá ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob
pena de preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item 10 deste Edital. Encerrada a
fase de habilitação e não manifestada a imediata intenção de recurso, lica precluso o direito
recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já finalizada,
8.6, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clâssificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e

a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algunr
tratanrento favorecido às ME/El,Ps, o Pregoeiro verificará se faz jus ao bcnefício, em
conlorrnidade com os subitens 4.3. e 4.4. deste edital,

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, por cópia cuja autenticidade possâ ser confirntada por Oficial de
Registro Público, por declaração de advogado na folma da lei, por certificação via rede mundial
de computadores ou por publicação em órgão da imprensa oficial.
9.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da
autenticidade não possa ser confirmada através do sítio cletrônico que os emitiu.
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